
diário oficial Nº 34.896   95Quinta-feira, 17 DE MARÇO DE 2022

Portaria Nº292/2022-GaB/Pad 
Belém, 14 de março de 2022.
o oUVidor dESTa SEcrETaria dE ESTado dE EdUcaÇÃo – SEdUc, 
usando a competência que lhe foi delegada pela PorTaria nº 704/2015 – 
GS/SEdUc de 28 de outubro de 2015.
coNSidEraNdo os fatos denunciados nos autos do Processo administra-
tivo Eletrônico nº 2021/1052142 e as demais infrações conexas que emer-
girem no decorrer dos trabalhos;
coNSidEraNdo  a Manifestação nº 1611/2021 exarada pela consultora 
Jurídica - aSJUr/SEdUc/Pa;
coNSidEraNdo o disposto no art. 191-a, da lei nº 9.230, de 24 de março de 2021;
coNSidEraNdo o disposto no art. 199, da lei nº 5.810, de 24 de janeiro de 1994;
r E S o l V E:
i – dETErMiNar a instauração de ProcESSo adMiNiSTraTiVo diSciPli-
Nar SiMPlificado em desfavor da servidora P.a.S.P., Mat. nº 55586715-2, 
pelo cometimento, em tese, de falta funcional constante de abandono de car-
go, de acordo com o previsto nos arts. 178, iV c/c 190, ii, da lei nº 5.810/94;
ii – coNSTiTUir comissão composta pelos servidores alciNETE do So-
corro liMa da coSTa, Mat. nº 57211696-1 e fEliPE TEiXEira rEZEN-
dE, Mat. nº 54197224-2, para sob a Presidência da primeira, apurarem 
no prazo inicial de 30 (trinta) dias, o qual poderá ser prorrogado até 15 
(quinze) dias por conveniência e necessidade da administração Pública;
iii – dEliBErar que a comissão Processante terá dedicação exclusiva aos trabalhos 
apuratórios e, poderá reportar-se diretamente à autoridade e Órgãos da administra-
ção Pública ou proceder às diligências necessárias à instrução processual;
iV – dETErMiNar que os setores competentes adotem as providências de 
estilo, para o pleno cumprimento do presente ato. 
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
Marco antonio da Silva Pereira
Matrícula nº 57230978-2
ouvidor/SEdUc
Portaria Nº293/2022-GaB/Pad 
Belém, 14 de março de 2022.
o oUVidor dESTa SEcrETaria dE ESTado dE EdUcaÇÃo – SEdUc, 
usando a competência que lhe foi delegada pela PorTaria nº 704/2015 – 
GS/SEdUc de 28 de outubro de 2015.
coNSidEraNdo os fatos denunciados nos autos do Processo administra-
tivo Eletrônico nº 2021/1077257 e as demais infrações conexas que emer-
girem no decorrer dos trabalhos;
coNSidEraNdo  os termos da Manifestação nº 1637/2021 exarada pelo 
coordenador do Núcleo Jurídico - aSJUr/SEdUc/Pa;
coNSidEraNdo o disposto no art. 199, da lei nº 5.810, de 24 de janeiro de 1994;
r E S o l V E:
i – dETErMiNar a instauração de ProcESSo adMiNiSTraTiVo diSci-
PliNar em desfavor do servidor r.c.G., matrícula nº 54192380-2, pelo 
cometimento de transgressões, em tese, ao que dispõem os arts. 177, Vi, 
178, V c/c 190, iV, V e Xiii , da lei Estadual nº 5.810/94;
ii – afaSTar como medida preventiva o servidor r.c.G., matrícula nº 
54192380-2, de suas atividades funcionais desta Secretaria de Estado de 
Educação nos termos do art. 203, da lei nº 5.810/94;
iii – coNSTiTUir comissão composta pelos servidores NEYrE alEXaN-
drE BarroS MacHado, Mat. n° 57176508-2, roSaliNa oliVEira MU-
NiZ, Mat. n° 5890701-1 e SUEli BraSil BraGa doS SaNToS, Mat. n° 
240842-1, para, sob a presidência do primeiro, apurarem no prazo inicial 
de 60 (sessenta) dias, o qual poderá ser prorrogado por igual período por 
conveniência e necessidade da administração Pública;
iV – dEliBErar que a comissão Processante terá dedicação exclusiva aos trabalhos 
apuratórios e, poderá reportar-se diretamente à autoridade e Órgãos da administra-
ção Pública ou proceder às diligências necessárias à instrução processual;
V – dETErMiNar que os setores competentes adotem as providências de 
estilo, para o pleno cumprimento do presente ato.
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
Marco antonio da Silva Pereira
Matrícula nº 57230978-2
ouvidor/SEdUc
Portaria Nº294/2022-GaB/siNd. 
Belém, 14 de março de 2022.
o oUVidor dESTa SEcrETaria dE ESTado dE EdUcaÇÃo – SEdUc, 
usando a competência que lhe foi delegada pela PorTaria nº 704/2015 – 
GS/SEdUc de 28 de outubro de 2015.
coNSidEraNdo os fatos denunciados nos autos do Processo administra-
tivo Eletrônico nº 2021/1307217 e as demais infrações conexas que emer-
girem no decorrer dos trabalhos;
coNSidEraNdo  os termos da Manifestação exarada pelo coordenador do 
Núcleo Jurídico - aSJUr/SEdUc/Pa;
coNSidEraNdo o disposto no art. 199, da lei nº 5.810, de 24 de janeiro de 1994;
r E S o l V E:
i – dETErMiNar a instauração de SiNdicÂNcia iNVESTiGaTÓria para 
apurar denúncias constantes nos autos do Processo acima referenciado;
ii – coNSTiTUir comissão composta pelos servidores alBErTiNa do So-
corro do carMo SilVa, Mat. nº 57213238-1 e roBErTo aNiZio doS 
SaNToS, Mat. nº 5902612-1, para, sob a presidência da primeira, apura-
rem no prazo inicial de 30 (trinta) dias, o qual poderá ser prorrogado por 
igual período por conveniência e necessidade da administração Pública;
iii – dEliBErar que a comissão Sindicante terá dedicação exclusiva aos 
trabalhos apuratórios e, ainda, poderá reportar-se diretamente a autorida-
des e Órgãos da administração Pública ou proceder às diligências indispen-
sáveis à instrução processual;
dÊ-SE ciÊNcia, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
Marco antonio da Silva Pereira
Matrícula nº 57230978-2
ouvidor/SEdUc

Portaria de sUBst. Nº 295/2022-GaB/siNd. 
Belém, 15 de março de 2022.
o oUVidor dESTa SEcrETaria dE ESTado dE EdUcaÇÃo – SEdUc, 
usando a competência que lhe foi delegada pela PorTaria nº 704/2015 – 
GS/SEdUc de 28 de outubro de 2015.
coNSidEraNdo os termos do Memorando nº 258/2022 da comissão Sin-
dicante, datado em 11/03/2022;
coNSidEraNdo o disposto no art. 199 da lei Estadual nº 5.810/94-rJU.
r E S o l V E:
i – SUBSTiTUir a servidora daYSE rUTH TaVarES da SilVa, matrícula 
n° 454680-1, pela servidora TElMa lÚcia da SilVa MorEira, matrícula 
nº 5890577-1, para atuar na Sindicância investigatória nº 04/2021-GaB/
SiNd de 06/01/2021, publicada no doE n° 34.453 de 07/01/2021, na 
qualidade de Presidente;
ii – revogam-se as disposições em contrário;
iii – Esta PorTaria entra em vigor na data de sua publicação.
dÊ-SE ciÊNcia, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
Marco antonio da Silva Pereira
matrícula nº 57230978-2
ouvidor/SEdUc
Portaria de sUBst. Nº 296/2022-GaB/siNd. 
Belém, 15 de março de 2022.
o oUVidor dESTa SEcrETaria dE ESTado dE EdUcaÇÃo – SEdUc, 
usando a competência que lhe foi delegada pela PorTaria nº 704/2015 – 
GS/SEdUc de 28 de outubro de 2015.
coNSidEraNdo os termos do Memorando nº 279/2022 da comissão Sin-
dicante, datado em 11/03/2022;
coNSidEraNdo o disposto no art. 199 da lei Estadual nº 5.810/94-rJU.
r E S o l V E:
i – SUBSTiTUir a servidora daYSE rUTH TaVarES da SilVa, matrícula 
n° 454680-1, pela servidora TElMa lÚcia da SilVa MorEira, matrícula 
nº 5890577-1, para atuar na Sindicância investigatória nº 25/2019-GaB/
SiNd de 11/06/2019, publicada no doE n° 33.894 de 12/06/2019, na 
qualidade de Presidente;
ii – revogam-se as disposições em contrário;
iii – Esta PorTaria entra em vigor na data de sua publicação.
dÊ-SE ciÊNcia, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
Marco antonio da Silva Pereira
matrícula nº 57230978-2
ouvidor/SEdUc
Portaria de sUBst. Nº 297/2022-GaB/siNd. 
Belém, 15 de março de 2022.
o oUVidor dESTa SEcrETaria dE ESTado dE EdUcaÇÃo – SEdUc, 
usando a competência que lhe foi delegada pela PorTaria nº 704/2015 – 
GS/SEdUc de 28 de outubro de 2015.
coNSidEraNdo os termos do Memorando nº 219/2022 da comissão Sin-
dicante, datado em 11/03/2022;
coNSidEraNdo o disposto no art. 199 da lei Estadual nº 5.810/94-rJU.
r E S o l V E:
i – SUBSTiTUir a servidora daYSE rUTH TaVarES da SilVa, matrícula 
n° 454680-1, pela servidora TElMa lÚcia da SilVa MorEira, matrícula 
nº 5890577-1, para atuar na Sindicância investigatória nº 14/2020-GaB/
SiNd de 22/07/2020, publicada no doE n° 34.290 de 23/07/2020, na 
qualidade de Presidente;
ii – revogam-se as disposições em contrário;
iii – Esta PorTaria entra em vigor na data de sua publicação.
dÊ-SE ciÊNcia, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
Marco antonio da Silva Pereira
matrícula nº 57230978-2
ouvidor/SEdUc
Portaria de sUBst. Nº 298/2022-GaB/siNd. 
Belém, 15 de março de 2022.
o oUVidor dESTa SEcrETaria dE ESTado dE EdUcaÇÃo – SEdUc, 
usando a competência que lhe foi delegada pela PorTaria nº 704/2015 – 
GS/SEdUc de 28 de outubro de 2015.
coNSidEraNdo os termos do Memorando nº 220/2022 da comissão Sin-
dicante, datado em 11/03/2022;
coNSidEraNdo o disposto no art. 199 da lei Estadual nº 5.810/94-rJU.
r E S o l V E:
i – SUBSTiTUir a servidora daYSE rUTH TaVarES da SilVa, matrícula 
n° 454680-1, pela servidora TElMa lÚcia da SilVa MorEira, matrícula 
nº 5890577-1, para atuar na Sindicância investigatória nº 18/2020-GaB/
SiNd de 22/07/2020, publicada no doE n° 34.290 de 23/07/2020, na 
qualidade de Presidente;
ii – revogam-se as disposições em contrário;
iii – Esta PorTaria entra em vigor na data de sua publicação.
dÊ-SE ciÊNcia, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
Marco antonio da Silva Pereira
matrícula nº 57230978-2
ouvidor/SEdUc
Portaria de sUBst. Nº 299/2022-GaB/siNd. 
Belém, 15 de março de 2022.
o oUVidor dESTa SEcrETaria dE ESTado dE EdUcaÇÃo – SEdUc, 
usando a competência que lhe foi delegada pela PorTaria nº 704/2015 – 
GS/SEdUc de 28 de outubro de 2015.
coNSidEraNdo os termos do Memorando nº 221/2022 da comissão Sin-
dicante, datado em 11/03/2022;
coNSidEraNdo o disposto no art. 199 da lei Estadual nº 5.810/94-rJU.
r E S o l V E:
i – SUBSTiTUir a servidora daYSE rUTH TaVarES da SilVa, matrícula 
n° 454680-1, pela servidora TElMa lÚcia da SilVa MorEira, matrícula 
nº 5890577-1, para atuar na Sindicância investigatória nº 19/2020-GaB/


